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DECRETO NQ 8983/96 
de 09 de abril de 1996 

Delega poderes a Secretários Municipais para 
homologarem licitações. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n2 8666/93 , art. 43, VI e na Lei Orgânica do Município de São 
José dos Campos, art . 92, IX, XIII e § 22 

D E C R E T A: 

Art. 12. Ficam ratificados os poderes para 
que os Secretários de Administração e de Saúde do Município, 
homologuem licitações processadas por Comissões a eles subordinados, 
convalidando-se atos anteriormente praticados. 

de sua publicação. 
Art . 22. Este decreto entra em vigor na data 

Art. 32. Revogam-se 
contrário . 

as disposições em 

09 de abril de 1q96. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

rvf!v~:"" 
Angela M aes Gui~:gnin 

Prefe Municipal 

~' 
Marcia Terezin~onseca 

Secretária de Administração 

o 
ídicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos nove dias do mês de abril do 
ano de hum mil novecentos e noventa e seis. 

-- LJ. ~uni 
Divisão de Formalização e Atos 
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